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DECRETOS 
k 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO /C 2417 DE 5 DE JULHO DE 2161. 

Modifica a caerMtrua adoriaistrativa 
da Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transportes - SMT, prevista 
ao Anele XVII, do Decreta n• 656, de 
20 de abril de 1998, e altera o seu 
Regimento Interno, aprovado pelo 
Decreto n• 963, de 5 de maio de 
1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

nos termos do artigo 56, da ki 7:747, de 13 de novembro de 1997, 

DECRETA: 

Art. V. A cslsuitura organizacional prevista no Anexo XVII, do 

Decreto n° 656, de 20 de abril dc 1998, e no Regimento Interno da 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes (SMT), aprovado pelo 

Decreto n° 963, de 5 de maio de 1999, fica ta:meneada das seguintes Divisões, 

arxescemdo-se o sub-item 3.1 ao item 3, do inciso Il, e o sub-item 1.7 ao 

item 1, do inciso IV, ambos do artigo 6f do referido Regimento: 

Art.6.° 	  

(• •) 
11 - UNIDADES DE ASSES SORAMENTO E 

PLANEJAMENTO 

3 - Assessoria de Planejamento. 

(...) 
3.1 - Divisão de Planejamento e Cintos. 

IV - UNIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO 

1- Departamento Administrativo 

(--.) 
L7 - Divisão de Serviço Social. 

A rt. 2°. Ao art.10, do Regimento Interno da SMT, fica acrescido o 

seguinte parágrafo único: 

Art.10 	  

Parkgrafo Única. À Divisão de Planejamento e Custos, 

unidade componente da Assessoria de Planejamento, 

compete: 

- programar, elaborar e executar as atividades de 

planejamento; 

- participar da elaboração e acompanhar a execução do 

Plano Pliniantud, Leis de Diretrizes Orçamentárins, 

Orçamento Anual e do Plano de AplicaçãO Trimestral da 

SMT; 

111 - realizar estados e levantamentos com vistas à captação 

de mansos junto a órgãos e entidades goveniamerrtais, pata 

viabilização dc programas e projetos de interesse da SMT; 

IV- Manter sistema dc informações gerenciais sobre o 

andamento dos trabalhos da Superintentlemria, 

estabelecendo padrikz e métodos de mensuração do 

desempenho dos programas, projetos e atividades 

desenvolvidas pela SMT; 

V - proceckr Mudos, em omisonancia com as demais 

unidades da Superintendência, com vistas à melhoria dos 

métodos de trabalho, fluxo de informações e documentos, 

norma, informatização das atividades da SMT; 

VII - consolidar, através de relatórios, quadros 

demonstrativos e outros documentos, dados e informações 

sobre os resultados das ações da Superintendência e 

eustosibeneficios; 
VIII - manter sistema com informações estatísticas acata 

das atividades desenvolvidas pela entidade, de acordo com 

exigências do Código Braisleiro dc Trinsito(CTB) e normas 

complementares; 

IX - acompanhar a execução de corÉratos, convênios e 

txrtros acordos firmados pela Superintendência; 

X - realizar levantamentos sobre as necessidades de 

recursos humanos, materiais e financeims para o regular 

andamento dos serviços de competência da 

Superintendência; 

XI - promover e participar da articulação da SMT com os 

diversos 

 

órgãos e instituições envolvidas em questões de 

trânsito, tráfego e transportes urbanos, coletivo e individual, 

participando dc comisSões, reuniões e estudos conjuntos; 

XII - promover, em conjunto com todas as unidades da -

SMT, a coleta e tratamento das informações necessárias ao 

processo de tomada de decisões da Assessoria de 

Planejamento; 

XIII - cumprir outras atividades compatíveis oorn a =lurem 

de soas funções e que lhe fixem atribuídas pela Assessoria 

de Phme,jamaxto. 

Art. Y. Ficam acrescidos a Seção VII - Da Divisão de Serviço 

Social, e o art. 43-A, ao Regimento lutemo da SMT, com a segitinte redaçãO: 
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A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

13 - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral &remessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40,00 
b3 - Avulso 	  0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 

- SEÇÃO Vil 
DA DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL 

Art. 43-A. it Divisão de Serviço Social, unidade 
componente do Dueto Administrativo, compete: 

1- desenvolver a politica de assistencia social voltada para 
interligo dos servidcm:s e sais dependentes com a SMT, na 
melhoria de quididade de vida e dos serviços prestados; 

II - realizar kvantaniarto de dados relativos à sie ação 
súcio-econtanica dos servidores e seus dependentes; 
III - promover a divulgação da legislação que trata da 
obrigatoriedade dos beneficias sociais; 
IV - encaminhar candidatos a bolsas de estudos para outras 
empsesas públicas e privadas; 
V - participa da divalgaOlo e organizição de corsos, 
moios, perras e shrodsios que visem à prevenção e à 
recupera*, de dependentes químicos e outros; 
VI - paliciper do planejamento, aia* e execução de 
normas e procedimentos que visem à proteção da 
integridade fisica e mental dos servidores e á melhoria das 
caidiçôcs do ambiente de 'trabalho, promovendo programa 
de prevenção de acidentes dc trabalho e doenças 
ocupacionais; 	• 
VII - incentivar e apoiar advida' des sociais, lua, esporte, 
eventos comemorativos e desenvolvimento de terapias 

VnI 
ocupacionais; 

- divulgar e acompanhar os procedimentos do Instituto 
de Seguridade Social dos Servidores Municipais (ISM), 
eneaminhando, orientando e apoiando os servidores quanto 
aos sais direitos e deveres; 
IX - cwientar e as:~ os servidores aos serviços 
paliais assistenciais nas esferas municipal, estadual e 
federal; 
X - excitei, em conjunto com o órgão central de Recursos 
Humanos do Município e em a Divisão de Pessoal da 
SMT, outras atividades relacionadas a mansos humanos e 
inerentes à profissão. 

Art. 4.°. Ficam criadas 02 (duas) funções gratificadas, símbolo 
DAI-5, sendo urna dc Chefe da Divisão de Planejamento e Custos e outra de 
Chefe da Divisão de Serviço Social. 

Art 	Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2001. 

dr 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
~a de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 2C 2618, DE 5 DE JUL130 DE MIL 

Designa Condssdo para a dabaravio da 
Pkasta de Valores Irnobilidrios do Município 
de Goiânia, para o exercido de 2002 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, da Lei n° 5.040, de 20 de novembro de 1975, 
modificado pelo artigo 2°, da Lei n° 6.438, de 31 de dezembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficou Fica constituída a comissão para a elaboração da 
Planta de Valores Imobiliários do Município de Goiânia, para efeito de 
lançamento e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) e impostos Sobre Transmissão de [miáveis, Inter-Vivos (ISTI), 
para o exercício de 2002, para a qual são designados os seguintes membros: 

1 — representantes dc cada Bancada Partidária com assento na Câmára 
Municipal de Goiânia: 

a) AMARILDO PEREIRA — PL; 
b) ANSELMO PEREIRA — PMDB; 
c) DANIEL MESSAC — PSDB; 
d) EDSON AUTOMÓVEIS PGT; 
e) EULER IVO — PDT; 
1) FÁBIO TOKARSKI 
g) GEOVANI ANTONIO — PSD; 
h) HÉLIO DE BRITO — PFL; 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGAUIÃES 
Secretário do Governo Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Editor do Diário Oficial do Município 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: PAÇO MUNICIPAL - 2° andar 

BR-153 - Km 04 - Parque Losandcs - Goiânia-GO 
CEP: 74.000-000 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 às 18:00 horas 

Diário Oficial do 	 - N° 2.734 
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Prure 

Premam 

Valor: 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo automotor de passeio 
comercialmente lefaleci, modelo 2001/2001 — 1000 
cilindradas (1.0) a gasolina, cor branca, 5 (cinco) partas 
com todos os acessérios de fIbrice 0Km (acre quilometro) 
e ser utilizado pela S.M.T. 

R.5 14_890,00 ( quatorze mil, oitocentos e noventa reais). 

Entrega imediata 

17/34579 

Goiânia, 09 de julho dc 2001. 

i) MOIRA ALVES — PPEI; 
j) JORGE MOREIRA DA SILVA — PSL; 
k) LEANDRO SENA — PPS; 
I) LUCIANO PEDROSO PHS; 
m) MILTON MERCÉZ PST; 
n) PAULO KRUK PIN; 
o) WALDEMIR SOARES PSC; 
p) MAURÍCIO BERALDO — PTB. 
q) LUIS CÉSAR BUENO — PT; 

11 — representante da Secretaria Municipal de Finanças, LÁZARO 

RODRIGUES 'NAVES; 

Ill - representante do Sindicato dos Corretores de imóveis nos Estados de 

Goiás e Tocantins (SINDIMÓVEIS-GO/T0), GERALDO DIAS FILHO; 

1V - representante da Associação Comercial e Industrial do Estado de Goiás 

(AC1EG), LEONARDO CAMILO LOBO; 

V - representante da Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, ligado ao Setor 
de Avaliação de Imóveis, para efeito do Imposto sobre Herança e Doação 

(111D), EDUARDO LESSA DE BARROS; 

VI - min 	Mande do Núcleo de Avaliação do Imposto Sobre Transmissão de 

Imóveis Inter-Vivos (ISTI), da Coordenadenia da Receita Imobiliária, EDNA 

MENDONÇA DE MOURA; 

VII - representando a Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAM), 

EDGAR CANSECO ALMANZA; 

VID - representante da Diretoria do Sistema Municipal de Defesa do 

Consumidor (PROCON-GOIÂNIA), ROSANA MARIA PERILLO 

FERREIRA. 

Parágrafo Único. A Comissão será, ainda, integrada pelo 

Coordenador da Receita imobiliária, SEBASTIÃO RIBEIRO DE SOUSA, 
que presidirá seus trabalhos. 

Art. r. A Comissão deverá concluir seus trabalhos, apresentando o 
pertinente Parecer final, até o dia 10 de novembro do fluente ano, cabendo-lhe 
a adoção de todas as medidas necessárias para o fiel desempenho de suas 
fung3es. 

Art. 3". E atnbuida a cada membro da Comissão ara instituída, a 
título de japus, gratificação de valor equivalente a 124,67 (ce(rto e vinte e 
quatro vinda sessenta e sete) UFIRs (Unidade Fiscal de Referência), por 
sessão efetivamente realizada e frequência comprovada, conforme dispõe a Lei 
e 6.489, dc 2 de julho de 1987, alterada pela Lei n° 7376, de 22 de novembro 

de 1994. 

Art. 4". Este decreto entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 5 dias do mês 
de julho de 2001. 

PEDRO WILSON CUMARUS 
Prefeito de Goiania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Govenin Municipal 

PORTARIA 

Goiinia, 06 de julho de 2001. 

PORTARIA N° 027/01 

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO PARQUE 
MUTIRAMA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais conforme 
Decreto N° 2.632 de outubro de 1995. 

RESOLVE: 

I — Destituir o membro José Milton Ribeiro de Sousa da Comissão 
Permanente de Licitação do Parque Mutirama de Goiânia, Constituída pela 
portaria de n.° 013/01. 

Para a substituição fica nomeado o servidor — Teófilo Batista 
Filho, 

II — Esta Portaria entra emixígor na presente data. 

CUMPRA-SE e PUBLIQU • 

ÇO DURÃO 
ENDENTE Dl 

EXTRATOS 

S MT ZUMEINTEMPIECIA ERISECIIPAI. ME rabona 
•  e TffiliffilleORTED 	 eN 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE AOUISICÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR CATEGORIA 
nana 

Coutralanies: SUPER~DÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO e 
TRANSPORTES 
JORLAN SIA Veículos Automotores Imp, R. Com. 

• 



Quarta-Feira - 11/07/2001 - Página 4 Diário Oficial do 'Município - 'NO 2.734 

REAIS) 9 *104 	9 VALOR DO CONTRATO: R3 10.800,00 (DEZ MIL E O 

DATA: GOIÂNIA, 10 DE MAIO DE 2001. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20012150..1375.0202.092-313L20 

PRAZO: 01 (UM) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01(002001 ATÉ 
01/06/2002. 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRETAÇÃO DE SERVIÇOS N.' ouram 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2001.2150.1375.0202.092-313120 CONTRATADO: BREM AUGUSTO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PREFAÇÃO DE SERVIÇOS N.• O12 7I 

PRAZO: 01 (UM) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2001 ATÉ 
01/05/2002. 

PROCESSO: 

CONTRATANTE: MUNIcIPIO DE GOIÂNIA / SEMETARIA ~AL DE SAÚDE 

CONTRATADO: ARTHUR NATAL DE SOUZA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 18 
(DEZOITO) HORAS, SENDO 05 (CINCO) PLANTÕES PÔR MÊS, NO CAIS 
AMENDOEIRAS 

VALOR DO CONTRATO: RS 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 20012150.1375.0202.092-3131.20 

PRAZO: 01 (UM) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2001 ATÉ 
b1/06/2002. 

DATA: GOIANIA, 10 DE MAIO DE 2001_ 

EXTRAI O DE CONTRATO DE 
PRETAÇÃo DE SERVIÇOS N. 013/2061 

DATA: GOIÂNIA, 10 DE MAIO DE 2001. 

EXTRAIO DE CONTRATO DE 
PRETAÇÃO DE SERVIÇOS N.° #1512001 

CONTRATANTE: mUNICiPio DE GOIÂNIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: ALI EL ZEIN JOMAA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 18 
(DEZOITO) HORAS, SENDO 05 (CINCO) PLANTÕES PÔR MÊS, NO CE TIRO 
DE SAÚDE BALNEÁRIO MEIA PONTE 

VALOR DO CONTRATO: RS 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20012150.1375.0202.092-313120 

PRAZO: 01 (UM) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2001 ATÉ 
01/06/2002_ 

DATA: GOIÂNIA, 10 DE MAIO DE 2001. 
CONTRATANTE:, mUNteino DE GOIÂNIA I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: ELIZABETH SILVA DE OLIVEIRA ARAÚJO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 18 
(DEZOITO) HORAS, SENDO 05 (CINCO) PLANTÕES PÔR Má, NO CAIS 
CÂNDIDA DE MORAIS 

VALOR DO CONTRATO: RS 10.800.00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2001.2150.1375.0202.092-313120 

PRAZO: 01 (UM) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2001 ATÉ 
01/06/2002. 

DORA TO DE CONTRATO DE 
PRETAçÁo DE SERVIÇOS N.° 016/2001 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GOIÂNIA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: NICOLE ESTRELA FOGAÇA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 18 
(DEZOITO) HORAS, SENDO 05 (CINCO) PLANTÕES PÔR MÊS, NO CAIS 
BAIRRO GOMA 

CONTRATANTE: lartedn0 DE GOIÂNIA 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: ARISMAR PEREIRA DE RESENDE 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 18 
(DEZOITO) HORAS, SENDO 05 (CINCO) PLANTÕES PÔR MÊS, NO CAIS 
CÂNDIDA DE MOARAIS 

VALOR DO CONTRATO: RS 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

DATA: GOIÂNIA, 10 DE MAIO DE 2001. 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRETAÇÁO DE SERVIÇOS N' 917/2001 

CONTRATANTE: MUNICÉPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Fundernerrto: Lei Federal no8.666/93, Institui normas geras para 
licitação e contratos Administrativos e dá 
outras providências. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
Departamento de Estradas de Rodagem do likaticiplo de Gotinia 

Erram° DO TERMO ADITIVO In AO n1t110  
ADITIVO ViI_DO CONTRATO No 003/91  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 18 
(DEZOITO) HORAS, SENDO 05 (CINCO) PLANTÕES PÔR MÊS, NO CAIS 
BAIRRO GOYA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇA  MENTÁRIA: 2001.2150.1375.020.2.092-313110 

PRAZO: 01 (UM) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2001 ATÉ 
01/0fit2002. 

DATA: GOIÂNIA, 10 DE MAIO DE 2001. 

coarrearmires: com ENGENIMILII LTDA., fIJAD PASSE - ENSEIÉNAIRIA, 
INDÚSTRIA e COMÉRCIO uns., com anuência do DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO DIUNICIPIO DE GOIÂNIA - DERNO. 

LOCAL E DATA: Goitinia-GO, em 11.06_01. 

PCINDAMPAITO: Decorre do constante no Processo rr 1.751.534-2, de 
19.04.01. 

oaarro: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses. 

204+510.-  (96r- ' a 6 ja"11040- 

VISTO: 

1 Alia. We,eims,  

_Cen ~dor- jaridiero. 

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO U AO TERMO  
ADMVO X DO CONTRATO N° 003/91  

CONTRATANTRA: CIMO EDGE:M*1m LTDA., filAD RASS1 - ENCERRARIA, 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., com anuência do DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS De RODAGEM DO meradno DE GOZARIA - DERAM. 

LOCAL s DATA: Goiánie-GO, em 11.06.01. 

reareassurro: Decorre do constante no Processo n• 1.781.536-9, de 

19.04.01. 

OILIBTO: Prorrogação cio prazo contratual por mais 12 meses. 

VISTO: 

_O-IY,Ofterldehr 9ar6fia".0' 

2auh, &ia 62(10-(1010 

(5147147- 

MERAM1~91l ~60_WINTRATO No 003191  

CONTRATAIllss: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICIPIO DE 
GOIÁRIA DERIAU e a firma caro ENGENHARA LTDA. 

LOCAL Ie DATA: Goiânia-GO. em 11_06.01_ 

ruermeeliTO: Decorre do constante no Processo rte 1.775.318-5. de 
06.04.01. 

murro: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 

GOISRIA, 10 de julho de 2001 

1. CONTRATAM Tleg: Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Conurnitárlo-RINDEC e Copysystems Copiadoras 
Sistemas e Senrkus Ltda. 

2. OBJETO: 	Centratedre de 'enriças ~reedifico:Mv  a 8E~ 
realizados por 03 (trts) máquinas copiadoras. 

3. FUNDAMENTO: Deo:orre do constante nu Pnxesse ri° 17923803, de 
09/06/01, referente ao edital de lialaçâo n°014/01, 
Lel n° 8666/93 e demais legislaokes pertinentes. 

4. PRAZO : 	19 de junho de 2001 a 19 de Junho de 2002. 

5. VLIL ESTIMADO: R$ 37.800,00 (trinta e sete 'mil e oitocentos mais). 

6. PROCESSO No : 17923803 

Antônio Carlos Rodrigues Silve 
Div.de Apoio lurfdico/RINDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOã. 

Local e data: 	Goiánia, 10 de julho de 2001 

Contrataram: 	Fundação Munidpal de Desenvolvimento 
Comunitário FUNDEC e EDNA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA QUEIROZ. 

Realizar pesquisa para diagncrstIcar o perfil da 
Juventude goianiense. 

£41 de, 2aak. 5Roda 
.0~17,017410e. criericAixr- 
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Local e data: 

Contratantes: 

Fundamento: 

Goiânia, 10 de julho de 2001 

Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário FUMDEC e ELZA GUEDES CHAVES. 

Lei Federal n°8.666/93, institui normas gerais para 
licitação e contratos Administrativos e dá 
outras providências. 

Prazo: 	 02.05.2001 à 02.07.2001 

Valor EstineativO: 	R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

IP do Processo: 	18177676 

RESOLUÇÕES 

numa iiinnouemom. 

RESOLUÇÃO N.° 068, DE 25 DE JUNHO 2001 

Concede autorização 
para LEONARDO COE E 
RAZUK executar o Projeto "7.° 

Goiáma 	Noise 	Festival", 
protocolado nesta Secretaria sob o 

18125081, a litosnool. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atnluiçãcs legais,, conforme a Lei de Incentivo à Cultura cif 7.957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Aukoriia LEONARDO COE E RAZUK a usufruir dos beneficios 
da referida Lei, para a realização do Projeto "7.° Goiânia Noise 
Festival", nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação dc recursos através da referida 
Lei, no valor máximo correspondente a RS 50.800,00 
(cinqüenta mil c oitocentos reais)." 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 

dc junho de 2001. 

1&RAMOS DE LIMA 
Secretário 

RESOLUÇÃO N.° 069, DE 25 DE JUNHO 2001 

Concede autorização 
para MARIA APARECIDA 
ABDALA executar o Projeto " 
Gania Mostra os Curtas", 
protocolado nesta Secretaria sob o 
n.°18075636, a 01/06/2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso dc suas 
atribukties legais, conforme a Lei dc Incentivo à Cultura o.° 7.957, dc 06 de 
jimeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza MARIA APARECIDA ABDALA a usufruir dos 
bencficios da referida Lei, para a realização do Projeto "Goiânia 
Mostra os Curtas", nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação de recursos através da referida 
Lei, no valor máximo con-espowleare a RS 53.150,00 
(cinqüenta e três mil e cento e cinqüenta reais)." 

CrAbinete do Secretário Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 
de junho de 2001. 

çs:li  
NDRO FIAM E LIMA 

Secretário 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
Dhrisão de Apoio ArridiCo/FDIAIDEC 

EXTRATO DE cowntaro DE PRESTAÇÃO DE avanços. 

Objeto: 	 Realizar pesquisa para diagnosticar o perfil da 
juventude golaniense. 

Prendo: 	 02.05.2001 à 02.07:2001 

Valor Estimativo: 	R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Mo do ProCiesto: 	18177676 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Juddico/FUNIDEC 

mauro DE CONTRATO DE petesTalçalo DE SERVIÇOS. 

Local e data: 	Goiânia, 10 de julho de 2001 

Contratantes: 	Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comuntiãrio FUMDEC e NILVA LOPES 
MARIA/410. 

Fundamento: 	tel Federal n°8.666(93, institui normas gerais para 
licitação e contratos Administrativos e dá 
outras providências. 

Objeto: 	 Realizar pesquisa para diagnosticar o perfil da 
juventude golanlense. 

Prazo: 	 02.05.2001 à 02.07.2001 

Valor Estimativo: 	R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

do Processo: 	18177676 

• 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Auldico/FUNDEC 
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RESOLUÇÃO N.° 070, DE 25 DE JUNHO 2001 

Concede 	autorização 
para MARIA GOMES DOS 
SANTOS executar o Projeto 
"M Artes Cénicas como 
Recurso Didático - cultural: Cia 
de Teatro Brincar na integração 
museu/esoola", 	protocolado 
nesta Secretaria sob o n.° 
18065282, a 31/05/2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, ocerforme a Lei de Incentivo à Cultura n.° 7957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza MARIA GOMES DOS SANTOS a usufruir rias 
berieficios da referida Lei, para a realização do Projeto "As Artes 
Cênicas como Recurso Didático — cultural: Cia de Teatro Brincar na 
integração museu/escola", nestes termos: 

"a) 	Autoriza' a captação de recursos através da referida 
Lei, no valor máximo correspondente a RS 6.247,00 (seis 
mil duzentos e quzenta e sete reais)." 

RESOLUÇÃO N.° 071, DE 25 DE JUNHO 2001 

Concede autorização 
para MARCUS FABRICIUS 
MAGGIOLI executar o Projeto "1° 
RPGyn" protocolado nesta 
Seria sob o n.° 18127539, a 
11/06/2001. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, ~forme a Lei de Incentivo à Cultura rif 7.957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza MARCUS FABRICIUS MAGGIOLI a usufruir dos 
benefícios da referida Lei, para a realização do Projeto "1° RPGyn", 
nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação de recursos através da referida 
Lei, no valor máximo correspondente a R$ 6.950,00 (seis 
mil novecentos e cinqüenta reais)." 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 
de junho de 2001. 

RO MOS D MA 
Secretário 

RESOLUÇÃO N.° 072, DE 25 DE JUNHO 2001 

Concede autorização 
para RODRIGO JOSÉ BOTELHO 
executar o Projeto "Gravação de 
CD Musical", protocolado nesta 
Secretaria sob o n.° 178%717, a 
04/05/2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei de Incentivo á Cultura n.° 7.957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza RODRIGO JOSÉ BOTELHO a usufruir dos beneficios 
da referida Lei, para a realização do Projeto " Gravação de CD 
Musicar, nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação de recursos através da referida 
Lei, no valor 	máximo 	correspondente a RS 
14.000,00(quatorze mil reais)." 

RESOLUÇÃO N.° 073, DE 25 JUNHO 2001 

o Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 

2 
MOS

51.  
RO RA OS DE LIMA 

Secretário 

Gabinete do 
de junho de 2001. 

Concede autorização 
para FRANCISCO PERNA 
FILHO executar o Projeto "Livro 
de poemas: Refeição", protocolado 
nesta Secretaria sob o n.° 
18040981, a 29/05/2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no aso de suas 
atnbuições legais, conforme a Lei dc Incentivo à Cultura n.' 7.957, de 06 de 
janeiro dc 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza FRANCISCO PERNA FILHO a usufruir dos beneficies 
da referida Lei, para a realização do Projeto " Livro dc Poemas: 
Refeição", nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação de recursos através da referida 
Lei, no valor máximo correspondente a RS 3.610~ 
mil seiscentos e dez reais e oitenta c oito centavos)." 

Gabinete do 5ec r'o 'Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 
de junho de 2001. 

SAL  DRO RAMOS DE LIMA 
Secretário 

S20 2 C-.)  

Gabinete do 	Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 
de junho de 2001. 

RO RAMOS DE IMA 
Secretário 

J 

.0 

1 
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Informa a rejeição do 
Projeto "Pura Ilusão' de 
LEANDRO APARECIDO 
MONTEIRO, protocolado 
nesta Secretaria sob o n.° 
18042681, a 29/05/2001. 

Gabinete do 
de junho de 2001. 

fo Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 

P 

RO RAMOS DE LIMA 
Secretário 

RESOLUÇÃO N.° 074, DE 25 JUNHO 2001 

Concede autorização 
para WASHINGTON DUARTE 
DA SILVA executar o Projeto 
"Hoje a Norte é Pra Dançar! 
Gravação de CD da Banda Quak", 
protocolado nesta Secretaria sob o 
n..° 18072637, a 01/06/2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
arolruições legais, conforme a Lei de Incentivo à Cultura ri.° 7957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão dc Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza WASHINGTON DUARTE DA SILVA a usufruir dos 
beneficias da referida Lei, para a realização do Projeto "Hoje a Noite é 
Pra Dançart Gravação de CD da Banda Quak", nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação dc mansos através da referida 
Lei, no valor máximo earrespcmderde a RS 17.400,00 
(Dezessete mil e quatrocentos reais)." 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, aos 25 dias dp mais 
de junho de 2001. 

O RAMOS DE 
Secretário 

RESOLUÇÃO N.° 075, DE 25 JUNHO 2001 

Concede autorização 
para RODRIGO RODRIGUES 
MIRANDA executar o Projeto 
"MQN-HELL BU R ST", protocolado 
nesta Secretaria sob o n.° 18126044, 
a 11t06(2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
an-ibuiçães legais, couforme a Lei de Incentivo à Cultura a° 7957, dc 06 dc 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Projetos 
Culturais - CPC, 

Resolve: 

Autoriza RODRIGO RODRIGUES MIRANDA a usufruir dos 
beneficios da referida lei, para a realização do Projeto "MQN-
HELLflURST ", nestes termos: 

"a) 	Autoriza a captação de recursos através da referida 
Lei, no valor máximo correspondente a R$ 20.000,00(vinte 
mil reais)." 

RESOLUÇÃO N.° 076, DE 25 DE JUNHO DE 2001 
o 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atrilariçães legais, courfonne a Lei dc bacentimn à Cultura a,* 7.957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o panem' desfavorável da Comissão de 
Projetos Culturais CPC, 

Resolve: 

"Rejeitar a captação de recursos através da Lei de Incentivo à 
Cultura n.° 7.957, de 06 de janeiro de 2000, para o Projeto "Pura Ilusão" de 
LEANDRO APARECIDO MONTEIRO, pela não justificativa técnica para 
concessão requerida pelo proponente; pela não comprovação do exercício da 
atividade de eserbor pelo prazo mínimo requerido pela Lei; pelo não 
detalhamento dos itens do Anexo II; pela não justificativa do protocolo estar 
assinado por Edson Barbosa das Neves, que também se encontra num outro 
processo o que não está de acordo com a Lei que limita a 01 o número de 
projetos por proponente, até que sejam prestadas as coutas de sua realização." 

Gabinete do 	 ipal de Cultura, aos 25 dias do mês 
de junho de 2001. 

DRO RAMOS DE LIMA 
Secretário 

RESOLUÇÃO N.° 077, DE 25 DE JUNHO DE 2001 

Informa a rejeição do 
Projeto "Baseado" de 
WILLIAN TEIXEIRA DE 
MAGALHÃES, protocolado 
nesta Secretaria sob o 
18042690, a 29/05/2001. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei dc Incentivo à Cultura n 7.957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer desfavorável da Comissão de 
Projetos Culturais - CPC, 

Resolve: 

"Rejeitar a captação de recursos através da Lei de Incentivo à 
Cultura 	7.957, dc 06 de janeiro dc 2000, para o Projeto "Baseado" de 
WILLIAN TEIXEIRA DE MAGALHÃES, pela não justificativa técnica para 
concessão requerida pelo proponente, extrapolando o valor máximo 
estabelecido em Lei; pelo não detalhamento dos itens do Anexo 11; pela não 
justificativa do protocolo estar assinado por Edson Barbosa das Neves, que 
também se encontra num outro processo, o que filo está de amolo com a Lei 
que limita a 01 o número dc projetos por proponente, até que sejam prestadas 
as cantas de sua realização." 

de ¡Unhe de 2001. 
Crabinete do 	 de Cultura, aos 25 dias do més 

DRO RAMOS DE LEMA 
Secretário 

RESOLUÇÃO N.° 078, DE 25 DE JUNHO DE 2001 

Informa a rejeição do 
Projeta "Uma Noite de 
Sábado à Noite" de W1LM AR 
FERRAZ DE SOUZA, 
protocolado nesta Secretaria 
sob o tif 16740411, a 
16/10/2000. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas 
atribuiçOes legais, conforme a Lei de incentivo à Cultura n.° 7.957, de 06 de 
janeiro de 2000, e tendo em vista o parecer desfavorável da Comissão de 
Projetos Culturais - CPC, 

Resolve: 

"Arquivar o Projeto "Crônica de Unia Noite de Sábado" de 
WJLMAR FERRAZ DE SOUZA, tendo cm vista que o proponente desistiu 
do prosseguimento do mbsmo." 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, aos 25 dias do mês 
de junho de 2001, 

RO RAMOS DE LIMA 
Secretário 
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